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DECISÃO N° 1818333, DE 31 DE MARÇO DE 2022
Processo nº 25351.133649/2020-17
AIS nº 3415680201 - GGFIS
Autuada: SEMPREBOM COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA
 
 

A empresa SEMPREBOM COMÉRCIO DE
PRODUTOS NATURAIS LTDA  foi autuada em 30 de setembro
de 2020 pela(s) irregularidade(s) transcrita(s) abaixo, infringindo
os artigos 21, 23, 48, inciso IV, e 56 do Decreto-Lei nº 986/1969;
o item 4.3 da Resolução RDC n° 16/1999; o item 4.1.1.8 da
Resolução RDC n° 19/1999; o art. 4º da Resolução RDC nº
243/2018; e os anexos I e II da Instrução Normativa IN nº
28/2018, Notificação n.
74/2019/SEI/COALI/GIALI/GGFIS/DIRE4/ANVISA e art. 10, XXXI, da
Lei n. 6.437/77. As condutas foram tipificadas como infrações
sanitárias no art. 10 incisos IV, V, XXIX e XXXI da Lei nº
6.437/1977. 

[...]
1) Fazer publicidade por meio do endereço eletrônico
www.semprebom.com.br (acessado em 06/12/2016 e
17/07/2019) e de catálogo de produtos impresso no
referido site, (acessado em 06/12/2016) dos alimentos
descritos na tabela abaixo, indicando propriedades que
possibilitam interpretação falsa, erro ou confusão quanto
à natureza, composição e qualidade desses produtos ao
atribuir qualidades superiores àquelas que realmente
possuem, uma vez que não foram autorizadas e
comprovadas;
2) Expor à venda à venda por meio do endereço
eletrônico www.semprebom.com.br (acessado em
06/12/2016 e 17/07/2019) e de catálogo de produtos
impresso no referido site (acessado em 06/12/2016) os
alimentos descritos na tabela abaixo com alegações não
autorizadas e comprovadas;
3) Expor à venda por meio do endereço eletrônico
www.semprebom.com.br (acessado em 17/07/2019) o
produto Amora Miúra (em cápsulas), sendo que este
constituinte não está autorizado como suplemento
alimentar;
4) Descumprir a Notificação n°
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74/2019/SEI/COALI/GIALI/GGFIS/DIRE4/ANVISA, de
17/07/2019, que solicitou à empresa a suspensão de
publicidade que atribuam propriedades não autorizadas a
alimentos veiculadas no site www.semprebom.com.br,
além de apresentar outras informações sobre todos os
produtos comercializados pela empresa.

Produto Alegações

Acerola (vitamina C) em
cápsulas

Combate radicais livres, a vitamina C composta
na acerola facilita a absorção de ferro. Previne
resfriados e estimula o sistema imunológico.

Agar agar em cápsulas

É utilizado no tratamento de obesidade e combate
a prisão de ventre. É indicado em dietas com
baixo teor calórico. O Ágar Ágar em contato com
a água provoca sensação de saciedade devido a
formação de gel no estômago

Ameixa, psyllium, maça e
laranja em cápsulas

Melhora a qualidade e regula a microflora
intestinal, diminuindo a incidência do câncer de
cólon.

Amora miúra em
cápsulas

Tem efeito anti-inflamatório sendo utilizada no
tratamento de osteoporose, reumatismo,
regulador hormonal nos sintomas de TPM e
Menopausa.

Aveia e beterraba em
cápsulas

A propriedade da beterraba reduz os níveis de
colesterol total o LDL (colesterol ruim), possui alto
teor de potássio e auxilia no combate a
hipertensão.

Aveia e mamão em
cápsulas

A aveia contém fibras solúveis em água que
auxiliam na formação do bolo fecal, melhorando o
trabalho do intestino.

Banana verde em
cápsulas

O consumo de banana verde auxilia no trânsito
intestinal adequado, atuando na prevenção e
tratamento de quadros como diarreia e
constipação, prevenindo o desenvolvimento de
doenças como o câncer de intestino.

Berinjela em cápsulas
Favorece a queima de gordura corporal,
principalmente na área abdominal. Coma
diminuição da gordura visceral diminui também o
risco de diabetes tipo 2

Berinjela e alcachofra em
cápsulas

É indicada para quem tem colesterol alto.
Fortalece o funcionamento do fígado e dos rins,
favorecendo a desintoxicação em problemas
crônicos como artrite, gota e doença hepática.

Decisão 1818333         SEI 25351.900013/2022-45 / pg. 1178



Betacaroteno em
cápsulas

Estimula o sistema imunológico contra infecções,
aumentando a produção de anticorpos. Auxilia no
crescimento e na saúde de tecidos: pele e órgãos
favorece o bronzeamento da pele e a renovação
celular.

Biogron em capsulas
É um composto natural de Spirulina, Psylium,
Ágar Ágar e Beringela, que auxilia no controle de
gorduras localizadas

Blueberry em cápsulas

Produzido a partir do extrato de Blueberry (Mirtilo)
colabora com a redução dos radicais livres, é
anti-inflamatório, melhora a circulação e reduz o
colesterol ruim. Ainda contribui para a saúde dos
olhos

Café verde em cápsulas
Tem função termogênica e atém de reduzir o
apetite, também é considerado um potente
antioxidante

Cafeína em cápsulas

Cafeína é um dos termogênicos mais populares
no universo de suplementos alimentares. A
ingestão de cafeína ajuda na liberação de
hormônios catabólicos, que por sua vez auxiliam
no emagrecimento. Além desse efeito, pesquisas
também associam o uso de suplementos à base
de cafeína com a melhora do desempenho físico
e à diminuição da fadiga mental, aumentando o
poder de concentração

Cálcio Ferro em cápsulas
É um suplemento mineral de Cálcio, Magnésio e
Ferro que ajuda na formação estrutural dos ossos
e dos dentes. Combate anemia e deficiências nas
células

Cartilagem de tubarão
em cápsulas

Atua nos processos de osteoartrite, artrose e
degeneração muscular. 0 benefício deste
suplemento é reduzir dores nas articulações

Cartimix em cápsulas

É um suplemento de cálcio e vitamina C a base
de cartilagem de tubarão, cálcio de ostra e
acerola, que ajuda a prevenir a osteoporose,
fortalece gengivas, dentes e estimula o sistema
imunológico.

Chá verde em cápsulas Tem ação diurética e desintoxicante celular
auxiliando na perda de peso

Chia em cápsulas
Promove a sensação de saciedade, além de
prevenir o envelhecimento precoce e combater
inflamações.
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Clorella em cápsulas
Atua no funcionamento digestivo e na prevenção
de gastrite e úlcera. Tem ação para manutenção
do PH do sangue em níveis ideais. Previne
alergias e fortalece o sistema imunológico

Clorofila em cápsulas
Estimula o fortalecimento do folículo capilar, a
cicatrização celular e aumento do sistema
imunológico

Cogumelo do Sol em
cápsulas

É utilizado na medicina complementar e alternativa
para o tratamento de muitas doenças
imunológicas e combate as células cancerígenas

Colágeno em cápsulas
O colágeno é uma proteína muito importante
utilizada na nutrição humana para prevenir flacidez
e celulite

Complexo B em cápsulas

Promove o crescimento capilar, regula o apetite,
combate a depressão, protege o fígado, previne
doenças do sistema nervoso entre outras ações
que contribuem para o funcionamento do corpo
em geral

Concha de Ostra em
cápsulas

Auxilia no desenvolvimento e manutenção dos
ossos e tecidos. O objetivo deste suplemento é
auxiliar na reposição de cálcio, na formação
Suplemento Mineral de Cálcio, de, ossos, unhas e
dentes

Cranberry em cápsulas Previne infecções urinárias e tem propriedades
antioxidantes.

Dolomita em cápsulas
E extraída das rochas de origem calcária e tem
propriedades anti-inflamatórias. A ação do cálcio
contribui na formação de dentes, ossos,
cartilagens e músculos

Ervas Vida em cápsulas

Auxilia na redução da taxa de açúcar no sangue
sendo indicado no tratamento de diabetes.
Também é indicado no tratamento de
aterosclerose, combatendo o endurecimento das
artérias

Ferro + C em cápsulas
A propriedade de Ferro associado a vitamina C,
auxilia no transporte das células do sangue e
combate os radicais livres. Sendo um importante
mineral associado à dietas em quadros anêmicos

Fibra de Maracujá em
cápsulas

Provoca a saciedade no sistema digestivo
reduzindo o apetite e auxiliando no
emagrecimento

Fitoesteróis em cápsulas Eles são responsáveis pela redução dos níveis de
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Fitoesteróis em cápsulas colesterol no sangue

Frutooligossacarídeos
em cápsulas

Estimulam funções imunes, diminuem a incidência
de deslocamento bacteriano, evitando infecções e
septicemias

Gelatina de peixe em
cápsulas

A gelatina de peixe em cápsulas é um suplemento
alimentar que serve para fortalecer as unhas e o
cabelo e combater a flacidez da pele, pois é rico
em proteínas e ômega 3

Gelatina em cápsulas

As propriedades da gelatina podem auxiliar \ na
redução dos níveis de colesterol no sangue. Os
aminoácidos presentes na gelatina; auxiliam na
síntese das proteínas e na renovação do
colágeno.

Geleia Real e Cogumelo
do Sol em cápsulas

Apresenta propriedades antioxidantes que
retardam os processos de envelhecimento celular
e ainda fortalecem o sistema imunológico. Previne
a formação de células cancerígenas

GojiBerry em cápsulas
Tem função anti-inflamatória, ajuda a equilibrar os
níveis de colesterol. Auxilia no tratamento de
impotência sexual e atua na prevenção de
doenças da próstata

Goji Pro em cápsulas

A formulação do Goji Pro contém um. completo
mix de substâncias naturais que facilita a perda
de peso em menor tempo, além de auxiliar no
bem-estar. Isto é, emagrece fortificando ossos e
deixando no corpo uma sensação de satisfação

Graviola em cápsulas
Pode ser utilizada no tratamento de abcessos,
artrite, asma, câncer, cólicas, diabetes, diarreia,
depressão, hipertensão arterial, reumatismo e
inflamações

Guaraná em cápsulas
Estimulante físico, combate o cansaço,
indisposição, fadiga física e estresse mental.
Também é utilizado em tratamentos de anorexia
nervosa, depressão, cefaleia e enxaquecas

Guaraná com açaí em
cápsulas

Estimula o sistema nervoso central que produz
substâncias que revigoram o corpo, combatendo
o cansaço, a indisposição, a fadiga física e o
estresse mental.

Lecitina de ovo em
cápsulas

A lecitina de ovo ou óleo de ovo é um nutriente de
origem animal encontrado na gema do ovo,
considerado uma rica fonte de colina e outros
nutrientes, que são capazes de reduzir as taxas
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de colesterol ruim (LDL) e ainda auxilia no
metabolismo da gordura corporal

Isoflab em cápsulas

É um repositor hormonal, indicado no tratamento
da menopausa e TPM. Também auxilia na
redução de LOL, prevenindo a formação de
ateromas e aterosclerose, evitando os problemas
cardiovasculares.

Lecitina de soja em
cápsulas

Estimula os tecidos nervosos, reduz sintomas
menstruais. Reduz o nível de colesterol no sangue

Levedo em cápsulas
Este suplemento é essencial para o
funcionamento do sistema imunológico e na
estimulação de anticorpos. Contém vitaminas do
complexo B proteínas e fibras

Lichia em cápsulas
É rica em vitaminas B1 e B3 que ajudam o corpo
a produzir energia. Têm propriedades que
auxiliam no processo de digestão dos alimentos e
na decomposição de gorduras.

Licopeno em cápsulas
Licopeno é um poderoso antioxidante extraído
principalmente do tomate. Conhecido por suas
propriedades que retardam o envelhecimento da
pele e o combate ao câncer de próstata

Maca Peruana em
cápsulas

Boa concentração de aminoácidos, cálcio, ferro,
zinco, fibras e ômegas-3 e 9. Seu consumo está
associado a diminuição da fadiga, redução do
nível de glicose, melhora da espermatogênese e
da libido

Magnésio quelato em
cápsulas

Auxilia na contração muscular e melhora o
desempenho físico. Previne a osteoporose. Ajuda
a controlar a diabetes

Magno Cálcio D em
cápsulas

Auxilia na coagulação sanguínea, transmissão de
impulsos nervosos, contração muscular, secreção
hormonal e tem funções para fortalecer e
mineralizar os dentes e os ossos

Mana Cubiu em cápsulas
Rico em vitamina B3 que é essencial para o bom
funcionamento do sistema nervoso central, além
de promover benefícios para pete

Maracujá e Berinjela em
cápsulas

A fibra solúvel, pode auxiliar na prevenção de
doenças cardiovasculares e gastrointestinais,
câncer de colón, hiperlipidêmicas, obesidade,
entre outras

Nutri Tônico em cápsulas
É um suplemento vitamínico-mineral indicado para
cansaço, fadiga mental e física. Auxilia no sistema
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imunológico e atua como antioxidante

Óleo de abacate em
cápsulas

Importante coadjuvante nas dietas de redução de
peso, uma vez que age na diminuição do apetite e
controle dos níveis de cortisol sanguíneo (principal
hormônio responsável pelo controle do estresse).
Além disto ainda reduz o risco de doenças
cardiovasculares, colesterol ruim, diabetes,
problemas oculares e de próstata

Óleo de alho em
cápsulas

Tem ação antimicrobiana, antifúngica,
expectorante, antitrombótica, anti-histamínica,
vermífuga, anti-hipertensiva e anti-inflamatória

Óleo de borragem em
cápsulas

Atua como antioxidante que protege as células da
ação dos radicais livres responsáveis pelo
envelhecimento. Auxilia no processo de
desintoxicação do organismo principalmente
agindo no funcionamento e limpeza dos rins

Óleo de Cártamo
Possui nutrientes de alta eficácia no controle da
obesidade, evitando o acúmulo de gordura
localizada no corpo

Óleo de cártamo + coco
em cápsulas

Ajuda na metabolização de gorduras, síntese de
proteínas e a reduzir o colesterol

Óleo de Chia em
cápsulas

Auxilia no emagrecimento, combate a inflamação,
desintoxica o organismo, reduz o colesterol,
controla a glicemia e o envelhecimento precoce.
Promove resistência física e imunológica.

Óleo de Coco em
cápsulas

Um forte termogênico. Proporciona efeito
antioxidante no organismo, desintoxicando e
eliminando as toxinas do corpo

Óleo de fígado de
bacalhau em cápsulas

Ajuda a diminuir a pressão sanguínea e colesterol,
controla a asma e artrite reumatoide, alivia a dor
menstrual, reduz o risco de derrame, protege
contra a osteoporose e retarda a progressão da
arteriosclerose.

Óleo de Girassol em
cápsulas

Apresenta nutrientes que desempenham a
importante função de redução dos níveis de
gorduras do organismo. Além disso, possui
atividade antioxidante, reduzindo os danos
causados pelos radicais livres

Óleo de gérmen de trigo
em cápsulas

É rico em Vitamina E, combate radicais livres,
previne câncer, doenças degenerativas, a alivia
câimbras e distensões musculares.
Consiste em uma fibra vegetal excelente para a
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Óleo de Linhaça em
cápsulas

melhora do funcionamento intestinal. Promove
sensação de saciedade, diminuindo a compulsão
alimentar. Além disto, atua na prevenção do
câncer de colón, mama e pulmão

Óleo de groselha negra
em cápsulas

É rico em ácidos graxos linoléico (Ômega 3,6,9),
que são responsáveis por ações benéficas ao
organismo, principalmente ação anti-inflamatória,
cicatrizante e antioxidante. Atua no combate aos
radicais livres e no reforço do sistema
imunológico, prevenindo o envelhecimento
precoce, atenuando linhas de expressão da
região dos olhos, proporcionando melhora da pele
e saúde capilar, além de reduzir os efeitos de
tensão pré-menstrual e menopausa

Óleo de Linhaça dourada
em cápsulas

Diminui a taxa de LDL (colesterol ruim)
responsável pelo entupimento das artérias. Possui
ômega 3 que é anti-inflamatório, ajuda o corpo a
estocar menos gordura e reduz o apetite.

Óleo de oliveira em
cápsulas

Fonte de minerais como potássio, magnésio e
selênio. Auxilia na redução de colesterol, previne
doenças cardiovasculares, trombose e
hipertensão. Indicado como coadjuvante nas
dietas de emagrecimento e quadro de prisão de
ventre.

Óleo de palma em
cápsulas

O óleo de palma permite a redução de colesterol,
prevenindo contra células cancerígenas e
doenças vasculares.

Óleo de peixe ômega 3
em cápsulas

O ômega 3 atua na redução dos níveis de
triglicérides e consequentemente reduz os riscos
de doenças no coração.

Óleo de peixe ômega 3
importado em cápsulas

O ômega 3 é um tipo de gordura conhecido como
ácido graxo poli-insaturado essencial que o
organismo não é capaz de produzir. É
antioxidante e anti-inflamatório, ajuda no controle
da pressão arterial, melhora os níveis de
colesterol, melhora a função endotelial, melhora
os aspectos da pele, cabelos e unhas.

Óleo de prímula em
cápsulas

Ajuda a diminuir a pressão sanguínea e colesterol,
controla a asma e artrite reumatoide, alivia
sintomas de TPM e menopausa, reduz o risco de
derrame, protege contra a osteoporose e retarda
a progressão da osteoporose.
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Óleo de salmão em
cápsulas

É um ácido graxo poli-insaturado (ómega 3) que
auxilia na manutenção de níveis saudáveis de
triglicerídeos. Tem propriedades anti-inflamatórias
a nível de circulação sanguínea. Previne doenças
cardíacas e hipertensão.

Óleo de semente de uva
em cápsulas

Rico em vitamina E, tem ação antioxidante e ajuda
no combate aos radicais livres que danificam as
células. Tem efeito cardioprotetor com habilidade
para inibir atividades de agregação plaquetária e
formação de trombose. Seus polifenóis ativam a
microcirculação sanguínea ajudando a manter a
integridade da pele

Ômega 3, 6, 9 em
cápsulas

Auxilia no combate a pressão alta, infarto e
diminui a pressão arterial. Reduz as taxas de
triglicérides e colesterol e aumenta a fluidez do
sangue.

Picolinato de cromo em
cápsulas

Potencializa o efeito da insulina que melhora o
recebimento de glicose, a circulação sanguínea e
a manutenção dos níveis de açúcar no sangue.
Auxilia nas dietas de redução de peso

Potássio em cápsulas

O potássio é um suplemento que não pode faltar
em nossa dieta. Pois ele é o terceiro mineral que
mais importante para o nosso organismo, ele é
necessário para manter o coração, rins, cérebro,
tecidos, músculos e outros órgãos importantes do
corpo humano funcionando perfeitamente.

Quitosana em cápsulas
Auxilia na queima de gorduras que se acumulam
nos reservatórios e também captura os sais
biliares presentes no intestino.

Psylium em cápsulas
As fibras tem ação laxativa, que podem auxiliar no
tratamento da síndrome do intestino irritável,
hemorroidas e outros problemas associados ao
intestino.

Quitosana, psylium e
fibra de maça em
cápsulas

Acelera a queima de gorduras localizadas e
estimulam as funções org3nicas, desintoxicando o
organismo. Juntamente com o psyllium,
favorecem o trânsito intestinal

Redux em cápsulas
Acelera a queima de gorduras localizadas e
estimula as funções orgânicas, desintoxicando o
organismo. O psyllium e a fibra de maçã
favorecem o trânsito intestinal
Composto de diversas farinhas de grãos e
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Natural esbelt seca
barriga em cápsulas

cereais tem o objetivo de provocar o bom
funcionamento do trânsito intestinal auxiliando na
queima de gordura.

Romã em cápsulas
A romã previne doenças relacionadas ao estresse
oxidativo como câncer, doenças degenerativas,
diabetes, entre outras.

Selênio em cápsulas
O Selênio é um mineral com alto poder
antioxidante e por isso ajuda a prevenir o câncer e
a fortalecer o sistema imunológico.

Spirulina em cápsulas Provoca saciedade e inibe o apetite, auxiliando no
emagrecimento

Suplemento mineral em
cápsulas

Melhora o sistema imunológico, a elasticidade
muscular e a coagulação sanguínea. Os minerais
presentes neste suplemento são magnésio e o
cálcio.

Uva desidratada em
cápsulas

Atua como antioxidante, auxilia no tratamento de
aterosclerose, envelhecimento precoce, atua na
renovação das células e age como anti-
inflamatório

Termo power em
cápsulas

Termogênico poderoso- que auxilia na queima de
gordura. Sua fórmula possui cafeína que acelera
o metabolismo, châ verde que atua como diurético
e antioxidante, Goji Berry que auxilia na quebra de
gorduras, Vitamina B6 auxilia no metabolismo das
proteínas e ajuda na formação da hemoglobina, e
a vitamina B12 que é fundamental no metabolismo
de aminoácidos e ácidos nucléicos.

Vitalmax power em
cápsulas

As vitaminas e minerais deste suplemento,
suprem as carências das células e revigoram o
sistema físico e mental

Vitalprost em cápsulas
Contém propriedades antioxidantes, licopeno e
vitamina E, que combatem os radicais livres,
retardando o envelhecimento e protegendo contra
o câncer de próstata

Vitamina A em cápsulas

A vitamina A é um micronutriente que
desempenha papel essencial na visão,
crescimento, desenvolvimento dos ossos e do
tecido epitelial, processo imunológico e
reprodução

Vitamina A e D em
cápsulas

A sua ação é valiosa nos tratamentos do sistema
respiratório, digestivo e tegumentar. Estimula o
sistema imunológico, ossos e dentes
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Vitamina B em cápsulas
É indicada no tratamento de fadiga, depressão,
anorexia e instabilidade emocional e também para
sintomas gastrointestinais e insuficiência cardíaca

Vitamina C em cápsulas
É indicada para o tratamento e profilaxia de
gripes e resfriados e como suplemento nutricional
na gestação, lactação, atividades desportivas,
doenças infecciosas e estados febris

Vitamina D em cápsulas
Combate fraturas nos ossos, raquitismo, redução
da força muscular, oscilação do peso corporal,
osteoporose, c2ncer, doenças autoimune, artrite,
insônia, diabetes, entre outras doenças

Vitamina E em cápsulas
Possui propriedade antioxidante que atua no
combate aos radicais livres que geram danos às
células do corpo humano.

ZincoCálcio em cápsulas
Indicado para garantir a saúde dos ossos e
articulações prevenindo osteoporose e dores
associadas as articulações

Tribusmaca

Melhora o desempenho esportivo, aumenta os
níveis de testosterona, provocando um aumento
do libido sexual e diminui a frigidez nas mulheres.
A composição extraída da erva tribulus terrestris
também é muito recomendada como tratamento
natural para idosos que apresentam sintomas
como: artrite, artrose, fraqueza muscular e fadiga
cr8nica. A única recomendação de não uso, é
para os adolescentes.

Tribulus Terrestris

A função do tribulus terrestris é conhecida por
ajudar na fertilidade e na produção de
testosterona de forma natural. A propriedade do
presente na planta, induz a maior queima de
gordura no organismo; aumentando a massa
muscular e a massa magra, produzindo mais
energia, força física e podendo ser usada como
tônico. Outros benefícios é amenizar os sintomas
da TPM e da menopausa

Chá Biogron É um composto natural de ervas selecionadas que
auxilia na redução de gorduras localizadas.

Magrobom Tem ação emagrecedora por inibir a fome e
controlar o apetite de forma natural.

Chá de Hibisco
Possui propriedades nutricionais diuréticas
capazes de auxiliar na perda de peso e redução
de gordura localizada
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Chá misto de camomila

A combinação perfeita de três calmantes naturais:
a camomila, capim cidreira e o maracujá, trazem
propriedades diversas com ação principal no
controle da ansiedade, hiperatividade. Também
atua como calmante e na indução do sono. Auxilia
na digestão, em problemas como aftas, gengivite,
úlceras, enxaquecas, cólicas menstruais, acne,
eczemas, gazes, febre, celulite, tosse e diarreia.
Têm propriedades diuréticas, anti-inflamatórias e
analgésicas. O colágeno presente na fórmula
colabora para amenizar o envelhecimento celular
dando firmeza a pele.

Chá verde Tem ação diurética e desintoxicante celular
auxiliando na perda de peso

Chá Branco
As funções do chá branco solúvel previnem
problemas como infarto, ação antioxidante,
diurética e regulador intestinal.

Chá Vermelho Tem ação diurética e desintoxicante celular

Ameixa, psyllium, maçã e
laranja

Ameixa, psyllium, maça e laranja é um produto
natu2l rico em fibras solúveis e insolúveis que
promovem sensação de saciedade e ainda conta
com vitaminas e minerais favorecendo o bem
estar geral do organismo. As fibras alimentares
auxiliam no bom funcionamento do intestino, traz
sensação de saciedade, auxilia na diminuição do
LDL colesterol (ruim) e queima do excesso de
gorduras levando a redução de peso.

Thermo Power
Poderoso termogênico composto de cafeína, chá
verde, goji berry e vitamina B1 com ação diurética
e antioxidante que aluda a acelerar o metabolismo
e auxilia na quebra de gorduras

Amora Miúra
Tem efeito anti-inflamatório sendo utilizada no
tratamento osteoporose, traumatismo, regulador
hormonal nos sintomas de TPM e Menopausa

Maca Peruana

Boa concentração de aminoácidos clacio, ferro,
zinco, fibras e omegas 3 e 9. Seu consumo está
associado diminuição da fadiga, redução do nível
de glicose, melhora da espermatogênese e da
libido

Chá de Cactínea com
Hibisco

Além de todas as vantagens do hibisco, quando
somadas à Cactínea apresentam um poderoso
efeito que auxilia na queima de gordura localizada,
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Hibisco modera o apetite, que regula os níveis de açúcar
no sangue entre outras coisas

Banana Verde

O consumo de banana verde auxilia no transito
intestinal adequado atuando na prevenção e
tratamento de quadros como diarreia e
constipação, prevenindo o desenvolvimento de
doenças como câncer de intestino.

[...]
Notificada da autuação em 8 de fevereiro de

2021 (fls. 69), a Autuada não apresentou defesa deixando
transcorrer in albis o prazo do artigo 22 da Lei nº 6.437/77.

A área autuante, seguindo o preceito do art. 22, §2º,
da Lei nº 6.437/77, manifestou-se, em 23 de abril de 2021, pela
manutenção do AIS, conforme relatório de fls. 75/82. Informou
que a investigação foi iniciada mediante provocação do
Ministério Público de Santa Catarina, que tomou conhecimento
da fabricação e comercialização de produtos potencialmente
irregulares e encaminhou a notícia à Anvisa para providências.
Segundo a área autuante, as irregularidades se confirmam pelas
provas acostadas aos autos, nas quais é possível identificar a
propaganda irregular dos diversos produtos objetos da autuação,
bem como as alegações de propriedades funcionais, igualmente
irregulares. O risco sanitário das infrações foi classificado como
alto (fls. 82), uma vez que se trata de uma grande quantidade de
produtos - supostamente alimentos, suplementos alimentares,
misturas de chás, produtos possivelmente fitoterápicos sem
registro, produtos com indicações terapêuticas, com alegações
de propriedades funcionais e/ou de saúde, dentre outros.
Ressalta, ainda, que o aprofundamento da investigação ficou
comprometido pela ausência de resposta da autuada à
Notificação n. 74/2019/SEI/COALI/GIALI/GGFIS/DIRE4/ANVISA,
que solicitava informações como as formulações dos produtos e
informações quanto às origens dos mesmos.

Inicialmente, analisando os autos, observo, salvo
melhor juízo, que até o presente momento não ocorreu a
prescrição em âmbito administrativo, conforme disciplina da Lei
nº 9.873, de 1999.

Ademais, quanto à autuação, entendo que foram
observados os princípios administrativos, inclusive os da ampla
defesa e do contraditório, bem como os requisitos de validade do
art. 13 da Lei nº 6.437, de 1977. 

Decisão 1818333         SEI 25351.900013/2022-45 / pg. 1189



No mérito, corroboro o entendimento da área
autuante no sentido da manutenção do AIS, considerando os
documentos de fls. 23-56 e 57, como o print da publicidade
realizada e consulta ao Registro.br (Whois), que comprovam a
materialidade e a autoria das infrações sanitárias indicadas na
autuação. Ao cometê-las, a empresa descumpriu os dispositivos
apontados no AIS, que deve ser mantido.

A divulgação de produtos ou tratamentos não
medicamentosos com alegação de propriedades terapêuticas
colocam em risco a saúde da população, uma vez que podem
resultar no entendimento equivocado de que tiveram sua
segurança e eficácia comprovados - o que não é verdade para
alimentos, misturas de chás e fitoterápicos sem registro na
Anvisa, uma vez que não são avaliados. Além disso, é importante
ressaltar que a busca por tratamentos paliativos pode retardar a
procura por orientação e tratamento médico adequado e,
consequentemente, levar ao agravamento de um quadro clínico
preexistente. 

Ressalto, ainda, que os produtos em questão foram
divulgados na internet, um meio de comunicação
de alta exposição e de acesso relativamente simples para grande
parte da população, o que intensifica o risco sanitário.

Quanto às infrações cometidas pela autuada, vale
observar que, no caso concreto, as figuras relativas à "fazer
publicidade" e "expor à venda" os produtos indicados na tabela
se confundem, motivo pelo qual faço a reunião dos itens 1 e 2 do
AIS e passo a considerá-los, para fins de aplicação de penalidade,
como uma infração para cada produto irregular ao invés de duas
infrações para cada produto irregular. 

Quanto ao enquadramento legal da autuação, faço as
seguintes observações: 

a) excluo a Notificação n°
74/2019/SEI/COALI/GIALI/GGFIS/DIRE4/ANVISA, de
17/07/2019 do rol de norma legal infringida pois não é o caso,
destacando que, conforme jurisprudência, “o acusado, em
processo judicial ou administrativo, não se defende da tipificação
das infrações, mas da prática dos atos que lhe são atribuídos”
(TRF 1ª Região AMS 95.01.02973-5/RO); b) incluo o art.  37 da
Lei nº 8.078 de 1990, bem como o art. 67, I, da Lei n°
6.360 de 1976.

Isso posto, passo à dosimetria da pena.
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Para tanto, determina a Lei nº 6.437, de 1977, que
para a penalidade de multa se considere o risco sanitário da
conduta infracional, os antecedentes da autuada quanto a
anteriores condenações por infrações sanitárias e a sua
capacidade econômica, nos termos dos art. 6º, II e III, e 2º, §3º,
respectivamente. Ademais, o art. 6º, I, dispõe que igualmente
se levem em conta eventuais circunstâncias atenuantes e
agravantes, conforme previsto nos art. 7º e 8º da mesma Lei.  

No caso em análise, a empresa está classificada como
microempresa (fls. 83), é primária, no que se refere a anteriores
condenações por infrações sanitárias (fls. 73) e praticou conduta
cujo risco sanitário foi classificado como alto pela área autuante
(fls. 82).

Diante de tais constatações, é de se observar o
disposto no art. 55 da Lei Complementar nº 123, de 2006, e na
manifestação da Procuradoria junto à Anvisa no Parecer nº
0119/2019/CCONS/PFANVISA/PGF/AGU, que conclui que na
atividade fiscalizatória em microempresas e empresas de
pequeno porte, que sejam primárias no que se refere a anteriores
condenações por infrações sanitárias e onde as condutas sejam
classificadas com grau de risco sanitário alto, a “dupla visita” não
é exigível antes da lavratura do auto de infração. Portanto,
considerando que essa é a situação observada nos autos deste
processo, o Auto de Infração em questão deve ser mantido.

Observados os pressupostos dos art. 7º e 8º da Lei nº
6.437, de 1977, inexistem nos autos circunstâncias que possam
ser consideradas como atenuantes ou agravantes, motivo pelo
qual a infração será classificada como leve no que se refere ao
valor da multa, de acordo com a regra do art. 4º, I, c/c art. 2º, §
1º, I, da Lei nº 6.437, de 1977. Isso significa dizer que o valor da
multa será mantido entre R$ 2.000,00 (dois mil reais) e R$
75.000,00 (setenta e cinco mil Reais) por infração sanitária
cometida para cada um dos produtos irregulares.

Assim, considerado o porte econômico da empresa e
o risco sanitário da infração cometida, a aplicação do valor
mínimo não se prestaria à finalidade de desestimular novas
práticas irregulares, pois pouco refletiria como penalidade
financeira. Em outros dizeres, é preciso que haja impacto
financeiro suficiente para desestimular novas condutas.

Diante do exposto, julgo procedente a autuação
e, com fundamento nos pareceres que me antecedem, a teor do
que permite o art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 1999, mantenho
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o Auto de Infração Sanitária em epígrafe e aplico à
autuada a penalidade de multa no valor total de R$
896.000,00 (oitocentos e noventa e seis mil reais),
estabelecida conforme a baixo, além da proibição da
comercialização e da publicidade irregular.

1) R$ 880.000,00 (oitocentos e oitenta mil reais) por
fazer publicidade e expor a venda por meio do endereço
eletrônico www.semprebom.com.br, (acessado em 06/12/2016 e
17/07/2019) e de catálogo de produtos impresso no referido site
(acessado em 06/12/2016), os produtos descritos na tabela
abaixo:

 
 Produto Risco Multa
1 Acerola (vitamina C) em cápsulas Alto R$ 8.000,00
2 Agar agar em cápsulas Alto R$ 8.000,00

3 Ameixa, psyllium, maça e laranja em
cápsulas Alto R$ 8.000,00

4 Amora miura em cápsulas Alto R$ 8.000,00
5 Aveia e beterraba em cápsulas Alto R$ 8.000,00
6 Aveia e mamão em cápsulas Alto R$ 8.000,00
7 Banana verde em cápsulas Alto R$ 8.000,00
8 Berinjela em cápsulas Alto R$ 8.000,00

9 Berinjela e alcachofra em
cápsulasBerinjela em cápsulas Alto R$ 8.000,00

10 Betacaroteno em cápsulas Alto R$ 8.000,00
11 Biogron em capsulas Alto R$ 8.000,00
12 Blueberry em cápsulas Alto R$ 8.000,00
13 Café verde em cápsulas Alto R$ 8.000,00
14 Cafeína em cápsulas Alto R$ 8.000,00
15 Cálcio Ferro em cápsulas Alto R$ 8.000,00
16 Cartilagem de tubarão em cápsulas Alto R$ 8.000,00
17 Cartimix em cápsulas Alto R$ 8.000,00
18 Cha verde em cápsulas Alto R$ 8.000,00
19 Chia em cápsulas Alto R$ 8.000,00
20 Clorella em cápsulas Alto R$ 8.000,00
21 Clorofila em cápsulas Alto R$ 8.000,00
22 Cogumelo do Sol em cápsulas Alto R$ 8.000,00
23 Colágeno em cápsulas Alto R$ 8.000,00
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23 Colágeno em cápsulas Alto R$ 8.000,00
24 Complexo B em cápsulas Alto R$ 8.000,00
25 Concha de Ostra em cápsulas Alto R$ 8.000,00
26 Cranberry em cápsulas Alto R$ 8.000,00
27 Dolomita em cápsulas Alto R$ 8.000,00
28 Ervas Vida em cápsulas Alto R$ 8.000,00
29 Ferro + C em cápsulas Alto R$ 8.000,00
30 Fibra de Maracujá em cápsulas Alto R$ 8.000,00
31 Fitosteróis em cápsulas Alto R$ 8.000,00
32 Frutooligossacarídeos em cápsulas Alto R$ 8.000,00
33 Gelatina de peixe em cápsulas Alto R$ 8.000,00
34 Gelatina em cápsulas Alto R$ 8.000,00

35 Geleia Real e Cogumelo do Sol em
cápsulas Alto R$ 8.000,00

36 GojiBerry em cápsulas Alto R$ 8.000,00
37 Goji Pro em cápsulas Alto R$ 8.000,00
38 Graviola em cápsulas Alto R$ 8.000,00
39 Guaraná em cápsulas Alto R$ 8.000,00
40 Guarana com açaí em cápsulas Alto R$ 8.000,00
41 Lecitina de ovo em cápsulas Alto R$ 8.000,00
42 Isoflab em cápsulas Alto R$ 8.000,00
43 Lecitina de soja em cápsulas Alto R$ 8.000,00
44 Levedo em cápsulas Alto R$ 8.000,00
45 Lichia em cápsulas Alto R$ 8.000,00
46 Licopeno em cápsulas Alto R$ 8.000,00
47 Maca Peruana em cápsulas Alto R$ 8.000,00
48 Magnésio quelato em cápsulas Alto R$ 8.000,00
49 Magno Cálcio D em cápsulas Alto R$ 8.000,00
50 Mana Cubiu em cápsulas Alto R$ 8.000,00
51 Maracujá e Berinjela em cápsulas Alto R$ 8.000,00
52 Nutri Tônico em cápsulas Alto R$ 8.000,00
53 Óleo de abacate em cápsulas Alto R$ 8.000,00
54 Óleo de alho em cápsulas Alto R$ 8.000,00
55 Óleo de borragem em cápsulas Alto R$ 8.000,00
56 Óleo de Cartamo Alto R$ 8.000,00

57 Oleo de cártamo +coco em
cápsulas Alto R$ 8.000,00
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58 Óleo de Chia em cápsulas Alto R$ 8.000,00
59 Óleo de Coco em cápsulas Alto R$ 8.000,00

60 Óleo de fígado de bacalhau em
cápsulas Alto R$ 8.000,00

61 Óleo de Girassol em cápsulas Alto R$ 8.000,00

62 Óleo de gérmen de trigo em
cápsulas Alto R$ 8.000,00

63 Óleo de Linhaça em cápsulas Alto R$ 8.000,00

64 Óleo de groselha negra em
cápsulas Alto R$ 8.000,00

65 Óleo de Linhaça dourada em
cápsulas Alto R$ 8.000,00

66 Óleo de oliveira em cápsulas Alto R$ 8.000,00
67 Óleo de palma em cápsulas Alto R$ 8.000,00
68 Óleo de peixe ômega 3 em cápsulas Alto R$ 8.000,00

69 Óleo de peixe ômega 3 importado
em cápsulas Alto R$ 8.000,00

70 Óleo de prímula em cápsulas Alto R$ 8.000,00
71 Óleo de salmão em cápsulas Alto R$ 8.000,00

72 Óleo de semente de uva em
cápsulas Alto R$ 8.000,00

73 Ômega 3, 6, 9 em cápsulas Alto R$ 8.000,00
74 Picolinato de cromo em cápsulas Alto R$ 8.000,00
75 Potássio em cápsulas Alto R$ 8.000,00
76 Quitosana em cápsulas Alto R$ 8.000,00
77 Psylium em cápsulas Alto R$ 8.000,00

78 Quitosana, psylium e fibra de maça
em cápsulas Alto R$ 8.000,00

79 Redux em cápsulas Alto R$ 8.000,00

80 Natural esbelt seca barriga em
cápsulas Alto R$ 8.000,00

81 Romã em cápsulas Alto R$ 8.000,00
82 Selênio em cápsulas Alto R$ 8.000,00
83 Spirulina em cápsulas Alto R$ 8.000,00
84 Suplemento mineral em cápsulas Alto R$ 8.000,00
85 Uva desidratada em cápsulas Alto R$ 8.000,00
86 Termo power em cápsulas Alto R$ 8.000,00
87 Vitalmax power em cápsulas Alto R$ 8.000,00
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88 Vitalprost em cápsulas Alto R$ 8.000,00
89 Vitamina A em cápsulas Alto R$ 8.000,00
91 Vitamina A e D em cápsulas Alto R$ 8.000,00
92 Vitamina B em cápsulas Alto R$ 8.000,00
93 Vitamina C em cápsulas Alto R$ 8.000,00
94 Vitamina D em cápsulas Alto R$ 8.000,00
95 Vitamina E em cápsulas Alto R$ 8.000,00
96 ZincoCálcio em cápsulas Alto R$ 8.000,00
97 Tribusmaca Alto R$ 8.000,00
98 Tribulus Terrestris Alto R$ 8.000,00
99 Chá Biogron Alto R$ 8.000,00
100 Magrobom Alto R$ 8.000,00
101 Chá de Hibisco Alto R$ 8.000,00
102 Chá misto de camomila Alto R$ 8.000,00
103 Chá verde Alto R$ 8.000,00
104 Chá Branco Alto R$ 8.000,00
105 Chá Vermelho Alto R$ 8.000,00
106 Ameixa, psyllium, maçã e laranja Alto R$ 8.000,00
107 Thermo Power Alto R$ 8.000,00
108 Amora Miura Alto R$ 8.000,00
109 Maca Peruana Alto R$ 8.000,00
110 Chá de Cactínea com Hibisco Alto R$ 8.000,00
111 Banana Verde Alto R$ 8.000,00

 
2) R$ 8.000,00 (oito mil reais) por expor à venda à

venda por meio do endereço eletrônico www.semprebom.com.br
(acessado em 17/07/2019) o produto Amora Miúra (em cápsulas),
sendo que este constituinte não está autorizado como
suplemento alimentar (risco alto);  e 

3) R$ 8.000,00 (oito mil reais) por descumprir a
Notificação n° 74/2019/SEI/COALI/GIALI/GGFIS/DIRE4/ANVISA, de
17/07/2019, que solicitou à empresa a suspensão de publicidade
que atribuam propriedades não autorizadas a alimentos
veiculadas no site www.semprebom.com.br, além de apresentar
outras informações sobre todos os produtos comercializados pela
empresa (risco alto).

Publique-se no Diário Oficial da União e dê-se ciência
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à Autuada.   
 
 

TIAGO ALVES DE CARVALHO
Autoridade Julgadora - Portaria n° 516, de 9 de julho de 2020

Coordenação de Atuação Administrativa e Julgamento das Infrações
Sanitárias

CAJIS/DIRE4/ANVISA   
Documento assinado eletronicamente por Tiago Alves de
Carvalho, Especialista em Regulação e Vigilância
Sanitária, em 05/04/2022, às 09:45, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 1818333 e o código CRC DCE0F3D7.
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